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Fira expressemeote proibido o trrísporte do mâteÍirl, sem o DocuoeDto de Origem Ilorestrl - DOF
O uso irregular desta LAU implics na sua invalidação, bem como nas sánçôes pÍevistas na legislação;
Éste Documento não contém em€ndas ou ÍãsuÍas:

Esle Documento deve p€Ímanecer no local da exploração paÍa efeito de fiscalizâção (ftente e verso)
O volumê autoízado não quila volume pendente de Íeposição florestal;
Os dados técnicos do projeto são de inteim Íesponsabilidade do responsável técnico

IPAAIUI

Ernprôsa/lnteressado: MRv ENGENHARIA E PARTICIPAçOES S.A

Endereço p/correspondência: Rua Belo Horizonte, n" 19, EdifÍcio The Place Business

PÍocesso n'. 1 221 6 12022-99 Município: Manaus-AM GEP: ô9057-060

Bairro: Adrianópolis E-mail:

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 lnscÍição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99170-5970 Nome do Empreendimento:
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Recibo SINAFLOR: 21 31 91 08 ASV decorrente da Ll No: 04812023

Registro No IPAAM: 1012.2321 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Área a ser suprimidai 1,27ha Volume Autorizado: 146,2780 (st)

OBS: No caso de cadastro de ASV, não haverá quadro com descriçâo da volumetria. Devendo ser substituído por: "N,
eventual nacessidade de trensportc dâ volumetria de produtos decorrentê da supressão vegetâ|, o interessâdo deverá
cadastrâr projeto de Autorizâçâo de Uso de Mstéria-Prima Florestâl - AUMPF junto ao §INAFLOR pars avaliação e

posterior emissío de novâ Autorizaçiio"

proprietario ao lmóvel: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAçÔES S.A

CPF/CNPJ: 08.343.4921061 0-05 CAR: Não se aplica

Localização: Av. Constantino Nery, n' 2221 , Chapada, Manaus-AM

Finalidadê: Autorizar a supressão da vegetaÇâo de 1,27ha, para implantação de um residencial
multifamiliar denominado "Constantine 02".
Potencial PoluidoÍ/Dêgradador: Porte: Pequeno Validade: 0'l Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: José Ferreira França

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART; 4M20220336663 (Chave TbAcw)

t,atilud€ Lonqitüde Lâiitsdr l-ongitud€
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Nome do Empreendimento: constantine - Gondomínio 2
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l. O pedido de ticenciamento e a respectiva concessão damesma só teÍá validade quandopublicada Diário Oficial
do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido
pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais, conforme aÍt-24, daLei L3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicilação da renovação da Licença Ambiental Única devsrá ser requerida num prazo minimo de l20 dias,
antss do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçilo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÍá na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A pÍesente Autorizaçâo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 1221612022-99i
7. Manter integal as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n ." 12.65U12 e 12-727120121

8. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agÍotóxicos, tintrs e outros);

9. Em caso de nova solicitação, o executor. deve apÍesentar rclalório parcial da supressão da
vegetação com a respectiva ART do. profissional habilitado contendo as seguintes informações:
número de indivíduos retirados, área suprimida, árca a ser suprimida, volume em m', comprovação da
destinaçâo do material vegetal já supÍimido, coordenadas geográÍicas, registro fotogáÍico e oukas informações
pertinentes no pmzo de validade da licenç4

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para tÍansposição na
ârea"

ll. Esta Licença Ambientd Única- LAU de Autorizaçâo de Supressâo Vegstal - ASV autorizâ somente a extração
das espécies e volumetria listadas;

12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraensc) e copaíba (Copaifera
trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;

13. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholtetia excelsa) e a SeÍingueira
(Hevea spp.), em floÍestas naturais, pdmitivas ou regeneradas, conforme cstabelece o Decreto Federal n"
5.975106;

14. A doação de produtos da volumefia autorizada não dispensa o transporte em o Documento de Origem Florestal

- DOF.
15. Após a emissiro da AUTEX e posterior declaração de coÍe no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficaéo

disponÍveis no DOF para destinação;
16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastÍados Íro CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso soliçitado via

requerimento no ato do protocolo, paÍa terceiros indicados pelo detentor da licença;
17. Quando cabível, comprovaf, o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias;
18. A saída de matéria prima do empreendimento cujo úansporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deveú ser devidamente j ustificada;
19. Confirmados os indícios de comercializâção inegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensão

e/ou Cancelamento da LAU e resp€ctiva AUTExi
20, Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área conespondente de lr7ha.
21. O interessado d€ve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume,
. compÍovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro folográfico e outras

informaçõ€s peÍtinentes no prazo de validade da licença;

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 078/2023


